
Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto atravésdo Pregoeiro(a)ao final assinado, torna público que fará realizar
Licitação, na modalidadePREGÃO - na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal
nº 10.520/2002e subsidiariamentepela Lei nº 8.666/93 e demais normas, inclusive municipais, aplicáveisà
espécie, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Prestação de serviços especializados de suporte técnico no parquede equipamentosde Tecnologiada
Informação- computadorese impressoras, bem como nos sistemas públicos de informaçãoutilizados pela
Administração Municipal de Pouso Alto.

Credenciamento: 19/05/2022às 13:00 horas.
Recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da proposta:19/05/2022às 13:15 horas.
Endereço: Rua Barão de Pouso Alto

Outras informaçõese meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital.

Edital de Pregão Presencial

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e
pertinentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas no Cadastro de Fornecedoresda Prefeitura
Municipal ou que o façam no prazo e forma legal, e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos;

1.1.1 -Quandose tratar de licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas de
PequenoPorte - EPP, constará do Anexo II o direcionamentoe no Anexo I a justificativasobre o tratamento
diferenciado,ambos deste Edital, como dispõe o art. 48 da Lei Complementarnº 123/2006e alterações
posteriores.

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de PequenoPorte - EPP será concedido o tratamento
diferenciado,conformedeterminaa Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações e as normas
municipais, conformedispuser o Anexo II, deste Edital;

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequenoporte - EPPs participantes deste processo e que
desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006e posteriores alterações, deverãoinformar
sua condição no ato do credenciamento,atravésde declaração, conformemodelo constante no Anexo VIII
deste Edital;

1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãoanexada
a Carta de Credenciamento,como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-ácomo tácita
renúncia aos benefíciosda LC nº 123/2006e posteriores alterações;

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciadoà ME e/ou EPP para atendera obrigatoriedadeou
condicionantes previstasno art.47 da LC nº 123/2006e alterações posteriores, no que couber, estão
explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital;

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa:

1.2.4.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

1.2.4.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e
contratar com o Poder Público;
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1.2.4.3 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma
firma licitante, simultaneamente;

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

1.2.4.5 - o servidorou dirigente do órgão licitador ou de pessoas a eles ligadas com impedimento legal.

1.3 - As empresas para participaremdeste certame deverãoestar adimplentes com o fisco Federale
Estadual, e também Municipal da sede da Licitante;

1.4 - A documentaçãoexigida para participar nesta licitação e que deveráser apresentadacomo condição
para habilitação está relacionadano Anexo II deste Edital;

1.5 - As empresas licitantes interessadas em participar deste certame e que desejaremfazer uso do CRC -
Certificadode Registro Cadastral como documento a ser apresentadopara efeito de habilitação, no que couber
e observadaa necessária qualificaçãotécnica, deverãoser cadastradas no Cadastro de Fornecedores;

1.5.1 - Os documentos exigidos para o cadastramentosão os mesmos listados no Anexo II.

1.6 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesapresentadaspela licitante são de sua inteira e
exclusiva responsabilidadeque, pelo descumprimentode alguma exigência ou informaçõesprestadas de
forma incorreta, imprecisa e/ou falsa, sujeitar-se-áaplicação das penalidadescabíveis.

2 - DO ACESSOAO EDITAL

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão disponíveisno site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, com
endereçoeletrônico inserido no Anexo II deste Edital. Poderãotambém ser enviadospor e-mail, desde que
haja solicitação ao DepartamentoMunicipal de Compras e Licitações.

2.1.1 - O Edital, e seus Anexos também poderãoser retirados no Departamentode Compras e Licitações da
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto no horáriocomercial, até o último dia útil que antecedera data designada
para a realização do certame, conformedisposto no preâmbulodeste Edital, ao custo de R$ 0,50 (cinquenta
centavos)por folha para cobrir as despesas com as cópias reprográficas.

2.1.2 - Quaisquer informaçõese pedidos de esclarecimentos sobre esta licitação poderãoser solicitadas junto
ao Pregoeiro(a)ou a junto a CPL - Comissão Permanentede Licitações e/ou no Departamentode Compras e
Licitações, cujos endereçose horáriosde funcionamentoconstam no Anexo II deste Edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - No horárioprevisto,o representanteda Licitante deveráse apresentarpara o credenciamentojunto ao
Pregoeiro(a)identificando-secom a carteira de identidadeou outro documento equivalentecomo exigido neste
Edital e Anexo II, bem ainda a Carta de Credenciamentocom fim específico, de forma a lhe garantir a
participação no certame e para a formulaçãode lances verbais,bem como praticar todos os atos inerentes ao
presente processo, bem como para responder,total e integralmentepor sua representada;

3.1.1 - A Carta de Credenciamentodeveráestar conformedisposto no modelo do Anexo III deste Edital ou por
instrumento público com poderesespecíficos, em original ou cópia autêntica, ou ainda atravésde procuração
particular com firma do emissor reconhecidaem cartório. No caso de procuração,com prazo de validadeem
vigor;

3.1.2 - Se o representantefor o proprietário,sócio, dirigente ou assemelhado, deveráestar acompanhadode
cópia do Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente,estiverescrito os seus
expressos poderesde representaçãocomo exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a
integraro presente processo;

3.1.3 - A Carta de Credenciamento- conformemodelo no Anexo III, ou a procuração,deverá ser
apresentada em separado, isto é, FORA DOS ENVELOPES1 e 2;

3.1.4 - Iniciado o credenciamento,nenhumdocumento será autenticado pelo(a)Pregoeiro(a)ou membro da
Equipe de Apoio, ou ainda por qualquerservidordo órgão licitador;
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3.1.5 - Caso haja interesse da ME e da EPP em receberos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e
suas posteriores alterações, deveráapresentara declaração, conformemodelo do Anexo VIII, anexadaà Carta
de Credenciamento;

3.2 - Será indeferidoo credenciamentode representanteda Licitante que não estivermunido de documento de
representaçãocomo exigido nos subitens anteriores, especialmente se não houverreferênciaespecífica para
prática dos atos inerentes a este processo licitatório.

3.3 - Nenhumapessoa, ainda que munida de procuração,poderárepresentarmais de uma licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

3.4 - Somente poderãoparticipar da fase de lances verbaisos representantesdevidamentecredenciados.

3.4.1 - A licitante que tenha apresentadoenvelopescom proposta e não esteja devidamenterepresentadae/ou
credenciadaterá sua proposta avaliada,porém não participarádas rodadasde lances verbais.

3.5 - Após o regularcredenciamento,a ausência do credenciadoem qualquermomento da Sessão Pública
importarána imediata exclusão da proponentepor ele representada,salvo se a ausência ocorrercom
autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).

3.6 - Ao encerraro credenciamento,as licitantes entregarãoao(a) Pregoeiro(a),fora dos envelopes 1 e 2,
declaração, sob as penas da lei e do edital, de pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, de acordo
com o modelo constante no Anexo IV deste Edital.

3.7 - Qualquerinteressado poderáacompanhara Sessão Pública sem se credenciar, porém não poderáfazer
qualquerinterferência,sob qualquerhipótese, para o bom e regularandamentodos trabalhos.

4 - DA APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

4.1 - Do Envelopenº 01 " PROPOSTA DE PREÇOS" - Comercial

4.1.1 - O envelopenº 01 deveráconter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela inerentes,
especificamentesolicitados nos Anexos I e II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte
externa e frontal com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 01 - " PROPOSTA DE PREÇOS "
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto
Processo nº 0079/2022Pregão nº 29
PROPONENTE:.............................................................

4.2 - Do Envelopenº 02 "DOCUMENTAÇÃO"

4.2.1 - O envelopenº 02 deveráconter a documentaçãorelativaà habilitação, documentaçãorelacionadano
Anexo II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 02 - " DOCUMENTAÇÃO"
PrefeituraMunicipal de Pouso Alto
Processo nº 0079/2022Pregão nº 29
PROPONENTE:............................................................

4.3 - Os envelopesdeverãoser entreguesao Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio no início da Sessão Pública ou
protocolizados anteriormenteno Departamentode Compras e Licitações.

4.4 - O(a) Pregoeiro(a)não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos Correiosou protocolizados em
departamentoadministrativodiversodo Departamentode Compras e Licitações, no que se refereao
cumprimento de prazo para a data e horárioespecificados para a realização da Sessão Pública.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - (Comercial)

5.1 - A Proposta de Preços deveráindicar o (s) lote (s) ofertado(s)e/ou itens, conformedispuser a tabela do
Anexos I deste Edital observadasàs exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivospreços
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ou percentuais de desconto, conformedispuser a exigência dos referidosanexos.

5.1.1 - Quandoa prestação dos serviços envolvero fornecimentode produtos, os preços deverãoser
apresentadosem separado,ou seja, preço dos serviços e preços dos produtos, conformedispuser os Anexos
I e II deste Edital.

5.2 - A Proposta deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou entrelinhas,
se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar ou identificar
a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda ser escrita em linguagemclara e que não dificulte a exata
compreensãode seu enunciado,obrigatoriamenteestar assinada pelo representantelegal da Licitante, com
rubrica em outras folhas conformeo caso, e devendoconter:

5.2.1 - Númerodo processo licitatório e da modalidade;

5.2.2 - Razão social, endereçoe CNPJ; também nº do telefonee e-mail da licitante para contato;

5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhadado(s) item (ns) e/ou lote(s) e/ou itens ofertado(s),como
definidona tabela do Anexo I deste Edital;

5.3 - O (s) preço (s) por item ou por lote deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com
centavosde no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentadospreços com mais
de duas casas decimais após a vírgula,o Pregoeiroconsideraráapenas as duas primeiras casas decimais,
sem qualquertipo de arredondamento;

5.3.1 - Se a proposta for apresentadaem percentualde desconto deveráobedeceràs mesmas condições
deste item.

5.4 - Somente será aceito um preço ou percentualde desconto ofertadoe a indicação de apenas uma marca,
por item ou lote, conformedefinidonos Anexos I e II deste Edital.

5.5 - A Licitante poderádeixar de apresentarproposta de preço ou percentualde desconto para um ou mais
itens ou lotes, se assim for especificado na tabela do Anexos I e/ou no Anexo II deste Edital.

5.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos,
despesas com pessoal, encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outras despesas que incidam ou
venhama incidir direta ou indiretamentesobre a execução do objeto, bem como frete, combustível,
embalagense quaisqueroutras necessárias para à perfeitaexecução dos serviços do objeto licitado durantea
vigênciado Contrato Administrativo;

5.6.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) de desconto ofertado(s).

5.7 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital.

5.8 - Os lances verbaisserão dados considerandoo valorunitário ou percentualde desconto para cada item
ou lote, conformeestabelecido na tabelados Anexo I deste Edital.

5.9 - A proposta ofertadade preço ou percentualde desconto, por item ou por lote, será para inscrição em Ata
de Registro de Preços com prazo estipulado no Anexo I - Tabelado Termode Referência.

6 - DA DOCUMENTAÇÃO

6.1 - As Licitantes deverão,obrigatoriamente,apresentarno momento oportuno,a documentaçãoconformeas
exigências dispostas no Anexo II deste Edital;

6.1.1 - A ME ou EPP deveráapresentara sua documentaçãocomo exigido no Anexo II deste Edital,
observandoas obrigações impostas para o recebimentodos benefíciosda LC 123/2006;

6.1.2 - A ME ou EPP deveráapresentarobrigatoriamentea sua regularidadefiscal, previdenciáriae trabalhista,
ainda que com alguma pendênciaou restrição, de modo a gozar dos benefíciosda sua regularização,pois
não fazendoesta apresentaçãoobrigatóriaa levaráa condição de inabilitada;

6.1.3 - A ME ou EPP que apresentara sua regularidadefiscal com alguma pendênciaou restrição terá o prazo
de até 5 (cinco) dias úteis para a respectivaregularização;
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6.1.4 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderãoser substituídos pelo
Certificadode Registro Cadastral - CRC da PrefeituraMunicipal, desde que esteja em plena validade.

6.2 - O desatendimentoem qualquerdos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal,
sem que interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevadopelo(a)Pregoeiro(a).

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentaremseus documentos em cópia reprográficapara serem
autenticados pelo(a)Pregoeiro(a)deverãofazê-lo antes do horáriodeterminadopara início do credenciamento,
pois no momento do credenciamentoou durantea Sessão Pública nenhumdocumento poderáser
autenticado.

6.3.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

6.3.1.1 - Os documentos autenticados em outros Estados da Federaçãodeverãopossuir autenticação em
cartório, com o respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

6.4 - Os documentos apresentados,sob pena de inabilitação, deverãoestar em nome da empresa licitante
e, preferencialmente,com númerodo CNPJ e o endereçorespectivo,observando-seque:

6.4.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz;

6.4.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial;

6.4.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentaçãodeveráser apresentada
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

6.4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente,forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.5 - Qualquerdocumento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser
substituído por cópia reprográficaautenticada.

6.6 - Todaa documentaçãoapresentadapara atenderas exigências deste Edital e seus Anexos são
complementaresentre si, de modo que qualquerdetalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será consideradoespecificado e válido.

7 - PROCEDIMENTOSDA SESSÃO PÙBLICADO PREGÃO

7.1 - No dia, hora e local designadosno preâmbulodeste Edital para a aberturada Sessão Pública desta
licitação, após já ter ocorridoa etapa do credenciamentoe da entregados envelopese outros documentos
como exigidos, o(a) Pregoeiro(a)instalará a Sessão Pública, fazendoa conferênciados credenciamentose
das licitantes participantes;

7.1.1 - O(a) Pregoeiro(a)procederáà aberturados envelopesdas propostas de preços de preços (comerciais)
e passará para que todos os participantes as confiram e as rubriquem;

7.1.2 - Em seguida, será verificadaa conformidadede cada proposta apresentadacom os requisitos
constantes do modelo do Anexo VI deste Edital, bem como das exigências dos Anexos I e II;

7.1.3 - Serão consideradasDESCLASSIFICADASa(s) licitante(s) que apresentarproposta(s)que não
atenda(am)a especificações e requisitos referidosacima;

7.1.4 - As propostas de preços que atenderemas especificações constantes da tabela do Anexo I, conforme
modelo do Anexo VI, no que possívele serão consideradasCLASSIFICADASprovisoriamente,em ordem
crescente de preços, ou em ordem decrescente de percentualde desconto, por item ou lote, conformeo caso.

7.2 - Constarãoda Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes participantes, os preços ou percentuais de
descontos ofertadosnas propostas, conformeo caso, na ordem da classificação provisória;

7.2.1 - Tambémconstarão da Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes cujas propostas foram
consideradasdesclassificadas, com a respectivafundamentaçãolegal.
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7.3 - No curso da Sessão Pública, uma vez definidaa classificação provisória,o(a) Pregoeiro(a)convidará
individualmenteas licitantes que ofertarampropostas de preços até 10% (dez por cento) superioresa menor
proposta, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor da proposta classificada de maior
preço, e os demais, em ordem decrescente de valor;

7.3.1 - Quandoa classificação provisóriase der por percentualde desconto, o(a) Pregoeiro(a)convidaráas
licitantes com o menor percentual, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor com
proposta de menor percentuale os demais, em ordem crescente de percentual.

7.4 - O(a) Pregoeiro(a)abrirá oportunidadepara a repetição de lances verbais,por item ou por lote, conforme
dispuser o Anexo I deste Edital, até o momento em que não haja novoslances de preços menores, ou de
percentuais de descontos maiores, aos já ofertados,conformeo caso;

7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valoresforem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido
anteriormenteofertadoou quandoos percentuais de descontos forem menores aos já ofertados.

7.5 - Não havendopelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidasno inciso 7.3, poderãoos autores das
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) oferecernovoslances verbaise sucessivos, quaisquerque
sejam os preços ou percentuais então oferecidos.

7.6 - A desistência do representanteda Licitante em apresentar lance verbal,quandoconvocadopelo(a)
Pregoeiro(a),implicará na exclusão do mesmo nas rodadasposteriores, relativosao respectivoitem ou lote,
ficando sua última proposta registradapara classificação definitivaao final da etapa.

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais,será verificadaa conformidadeda proposta escrita de menor
preço ou de maior percentualde desconto, conformeo caso, com o parâmetrode preço já definido,bem como
sua exequibilidade.

7.8 - Em qualquerdas hipóteses anteriores, ainda poderáo(a) Pregoeiro(a)negociar para que seja obtido
melhor preço ou maior percentualde desconto, conformeo caso.

7.9 - Declaradapelo Pregoeiro(a)ENCERRADAA ETAPADE LANCESpassa-se para a obrigatoriedadeda
aplicação do tratamento diferenciadopara ME e EPP, quandoda existência de grandeempresa no certame,
de modo a verificarsobre o empate ficto e aplicar o regramentodo inciso I, do art. 45 da LC nº 123/2006e
suas alterações.

7.9.1 - Os critérios de desempate em favorde ME e EPP estão descritos no item 9 abaixo.

7.9.2 - Procedida a referidaverificaçãoe efetuadasas negociações, o(a) Pregoeiro(a)procederáà
CLASSIFICAÇÃODEFINITIVADAS PROPOSTAS, por item ou por lote, conformeo caso, consubstanciando
em Ata.

7.10 - Concluídaa fase de classificação das propostas, por item ou por lote, conformeo caso, será aberto o
envelopede documentaçãoda proponenteclassificada em primeiro lugar.

7.11 - Constatando-seo atendimentodas exigências fixadas no Anexo e II deste Edital, a Licitante
classificada em primeiro lugar será consideradaHABILITADAe será DECLARADAVENCEDORA,por item ou
por lote, conformedefinidono Anexo I.

7.12 - Serão consideradas INABILITADASas licitantes que apresentaremdocumentação incompleta ou que
não atenderemas exigências constantes no Anexo II deste Edital.

7.13 - Sendo a vencedoradeclaradainabilitada, o(a) Pregoeiro(a)examinaráas ofertas subsequentes e a
documentaçãodas licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode uma
que atenda as exigências dos Anexos I e II do Edital, sendo, neste caso, a respectivalicitante será declarada
habilitada e vencedora,do item ou do lote, conformeo caso.

7.14 - Quandotodas as licitantes forem consideradas inabilitadas, a Administração poderáfixar prazo para
apresentaçãode novadocumentação,em Sessão Pública a ser definidapelo(a)Pregoeiro(a).

7.15 - Antes de encerrara Sessão Pública do Pregão, o(a) Pregoeiro(a)possibilitará as licitantes, desde que
presentes e devidamenterepresentadas,a condição para se manifestarsobre a intenção de interpor recurso
contra quaisquerações da licitação ou atos praticados pelo(a)Pregoeiro(a);
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7.15.1 - Se houvermanifestação, o representanteda Licitante a fará imediata e motivadamentecom inserção
na Ata com as suas razões iniciais, quandolhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentaçãodas razões do recurso;

7.15.2 - Havendointeresse de uma ou mais licitantes de interpor recurso, as demais licitantes ficam, desde
logo intimadas para apresentaras suas contrarrazõesem igual númerode dias, que começarão a correr a
partir do término do prazo da recorrente,ou recorrentes, sendo-lhes franqueadavista imediata aos autos.

7.16 - Para a contagem dos prazos referidosacima, não se contará o dia da realização da Sessão Pública.

7.17 - A ausência de manifestação imediata e motivadadas licitantes, conformeprevistoacima, importarána
decadênciado direito de intentar recurso.

7.18 - Somente terão direito de usar da palavradurantea Sessão Pública, de rubricardocumentos contidos
nos envelopes,de fazer reclamações, assinar a Ata e interpor recursos, os representantescredenciadosdas
licitantes, além dos membros da Equipe de Apoio.

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas e da documentaçãodeverãoser
rubricadospelos representantesdas licitantes presentes, pelo(a)Pregoeiroe pela Equipe de Apoio.

7.20 - Os envelopes,contendo as propostas consideradasdesclassificadas e daquelas classificadas, porém
não declaradasvencedoras,permanecerãosob custódia da CPL - Comissão Permanentede Licitações, até
expirar a data de validadedas propostas;

7.20.1 - Decorridoo prazo estabelecido neste item as licitantes deverão,mediante requerimentopróprio, retirar
os envelopes,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão incinerados.

8 - DOS CRITÉRIOSDO JULGAMENTOE DA DECLARAÇÂODA VENCEDORA

8.1 - Para o julgamentoserá adotadoo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,
por item ou por lote, conformedispuser os Anexos I e II do Edital;

8.2 - O(a) Pregoeiro(a)anunciaráa(s) vencedora(s)e detentora(s)da(s) melhor(es)proposta(s), imediatamente
após o encerramentoda etapa de lances da Sessão Pública ou, quandofor o caso, após negociaçãopara que
seja obtido melhor preço ou maior desconto de percentual, com a proposta mais vantajosapara decisão
acerca da aceitação do melhor lance;

8.3 - Se a proposta ou o melhor lance não for aceitávelou se a licitante desatenderàs exigências para
habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinaráa proposta ou o lance subsequente, verificandoa sua compatibilidade
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode
proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a)também poderánegociar com a
Licitante para que seja obtida melhor proposta.

8.4 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de MENOR
PREÇO ou MAIOR PERCENTUALDE DESCONTOcomo apresentada,o valorestimado e o valormáximo
indicado para a contratação.

8.4.1 - Neste caso o(a) Pregoeiro(a)negociarácom a licitante proponentepara se chegar a um MELHOR
PREÇO que possa atendera da Administração;

8.5 - Constatandoque a proposta apresentadaatendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicadoà autora da melhor e mais vantajosaproposta.

8.6 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda preparaçãoda sua proposta e a oferta a ser feita por
item e/ou por lote, seja na descrição e/ou no correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a
IMPOSSIBILIDADEDA DESISTÊNCIAda proposta após sua apresentação,seja de algum item ou itens, seja
de item ou itens de um lote, ou de um lote por inteiro.

8.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, por item, itens ou lotes conformeo caso, não
poderáexercitar a vontadede desistir, tanto do item ou lote por inteiro ou ainda por algum item do lote, pois
será entendidocomo comportamentoinidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela
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Administração Licitadora.

8.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, e ainda assim praticar tal ato, arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

9 - DOS CRITÉRIOSDE DESEMPATE

9.1 - Se duas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdadede condições, a classificação
far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriasessão, quandose tratar de empate entre empresas não
enquadradasna condição de ME e EPP;

9.2 - Quandoo empate se der entre empresa não enquadradacomo ME e/ou EPP será asseguradoo critério
de desempate com preferênciapara a ME e EPP;

9.2.1 - O empate estará configuradoquandoas propostas apresentadaspelas MEs e EPPs forem iguais ou
até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada e apresentadapor empresa não
enquadradacomo ME ou EPP;

9.2.2 - Quandoocorreresta situação a ME ou EPP, beneficiadacom a preferênciada contratação poderá
apresentarnovaproposta de preço inferioràquela consideradavencedora;

9.2.3 - Quandoa ME ou a EPP for convocadapara apresentara sua novaproposta de preço nas condições do
item anteriore não o fizer, serão convocadasas licitantes remanescentes que por venturaestejam
enquadradasna condição de preferência,pela ordem de classificação;

9.2.4 - Quandohouverequivalêncianas propostas de preços apresentadasentre as MEs e EPPs, isto é,
dentro da condição referidano item 9.2.1 acima e o empate for com empresa não enquadradana condição de
ME ou EPP será realizado sorteio na mesma Sessão Pública para que se identifiqueaquela que será a
primeiraclassificada a apresentarsua melhor oferta, e assim sucessivamentese houveremoutras MEs e
EPPs;

9.2.5 - A ME ou EPP convocadapara apresentarmelhor proposta terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramentoda sessão de lances para fazer novaproposta, sob pena de preclusão deste direito.
Sendo apresentadanovaproposta com melhor preço lhe será adjudicadoo objeto licitado;

9.2.6 - Havendodesistência da primeiraclassificada, as outras MEs ou EPPs classificadas na sequência
serão convocadas,distintamente na ordem da classificação preliminarpara apresentarnovaproposta de
preço, no mesmo prazo para fazê-lo, sob pena de preclusão;

9.3 - O CRITÉRIODE DESEMPATE - preferênciade contratação, como especificado acima, SOMENTE
SERÁ APLICADOquandoa melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

9.4 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará as propostas cujos preços apresentados,estejam superioresaos
praticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.1 - O(a) Pregoeiro(a)também desclassificará as propostas cujos percentuais de desconto estejam
inferiorespraticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.2 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará ainda as propostas que não atenderema exigência dos Anexos I, II,
bem como o modelo proposto no VI deste Edital, como também às que forem omissas e as que apresentarem
irregularidadese/ou defeitos capazes de dificultar o julgamentoobjetivo.

9.5 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefíciosda LC nº 123/2006e
posteriores alterações se houverdeclaraçãonos moldes do Anexo VIII do Edital anexadaà Carta de
Credenciamento.

9.5.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei, no que couber;

10 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE ASSINATURADO CONTRATOADMINISTRATIVO

10.1 - Após ter sido verificadoo atendimentodas condições de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s)em
relação aos lotes cotados, a declaraçãoda(s) licitante(s) vencedora(s),e após julgamentodos recursos
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impetrados, ou da desistência desta faculdade,o(a) Pregoeiro(a)adjudicaráa(s) empresa(s)vencedora(s)do
certame;

10.2 - Decididos os recursos eventualmenteinterpostos, observadosos trâmites legais, a AutoridadeSuperior
homologaráo processo licitatório;

10.2.1 - Após a homologação,publicar-se-áo resultado no site da Prefeitura,endereçoeletrônico a constar no
Anexo II deste Edital e no quadrode avisos da Licitadora e/ou em jornal de circulação local e regional.

10.3 - A(s) empresa(s)vencedora(s),conformeo caso, adjudicada(s)no processo será ou serão convocadas
para assinatura do Contrato Administrativono prazo de até cinco dias úteis a contar do recebimentoda
convocação.

10.4 - Na hipótese da ME ou EPP adjudicadanão aceitar a contratação nos termos dos benefíciosconcedidos
e previstos, o objeto licitado será adjudicadoem favorda proposta originalmentevencedorado certame.

10.5 - Quandoa(s) Licitante(s) adjudicada(s)for(em)convocada(s)dentro do prazo de validadeda proposta e
não acatar a convocaçãopara assinar o Contrato Administrativo,será convocadaoutra licitante, observandoa
ordem de classificação, para assumir a avença,e assim sucessivamente,sem prejuízoda aplicação das
sanções cabíveispara as desistentes;

10.6 - Nas situações previstasno item 10.4, o(a) Pregoeiro(a)negociarádiretamentecom a outra proponente,
classificada seguinte, para que seja obtido o melhor preço e as condições de atendero fornecimentodo objeto
licitado. Se aceita as condições, formalizar-se-áo Contrato Administrativo.

11 - DA EXECUÇÃOE PRESTAÇÃODE SERVIÇO DO OBJETOCONTRATADO

11.1 - A prestação de serviçodo objeto desta licitação deveráser efetivamenteexecutada, mediante
apresentaçãoda Ordem de Serviço- OS, emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro
Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade;

11.1.1 - Nenhumaprestação de serviços poderáser fornecidasem a apresentaçãoda Ordem de Serviço,pois
a Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁPOR SERVIÇO NÃO AUTORIZADO.

11.2 - A Licitante vencedorado certame, obriga-sea executar a prestação de serviçodo objeto licitado, por
item, por lote ou de forma global, conformeo caso, nas exatas condições especificadas na proposta e
exigências constantes nos Anexos I e II deste Edital.

11.3 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo
caso, item ou itens do objeto licitado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que
for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer o Contrato Administrativofirmado;

11.4 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não aceitará prestação de serviçodo objeto licitado, de itens e/ou
lotes ou de forma global, sem apresentaçãoda respectivaOS - Ordem de Serviço,bem como desconformea
esta;

11.4.1 - Quandohouverrecusa de serviço, a Licitante deverácorrigir, repararou substituir o(s) serviço (s)
prestados em desconformidade,sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

11.5 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução contratual, prazo de vigênciae outras
complementaresestão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual, bem como Anexos I e II deste Edital.

11.6 - A(s) licitante(s) adjudicatária(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as
obrigaçõespor ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação,
devendocomunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

11.7 - O prazo de vigênciado contrato desta licitação está definidono Anexo II deste Edital.

11.8 - Quandoos serviços forem executados e consideradosde forma continuada, o prazo referidopoderáser
prorrogadona forma dos incisos II e IV, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

12 - DA ALTERAÇÃO,TRANSFERÊNCIA,GARANTIAE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO
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12.1 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamenteo
objeto da presente licitação ou outras condições de execução, de forma unilateral, respeitadoao disposto nos
arts. 57, 58 e 65 da legislação que rege esta licitação, no que couber;

12.2 - A Licitante não poderáceder, transferirou subcontratar o objeto desta licitação, sob pena de aplicação
de sanção, inclusive rescisão contratual, salvo se de interesse da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

12.3 - Será de responsabilidadeda Licitante, durantea execução do objeto licitado, a garantiapela
procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à prestação de serviços, bem como pelas
normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,conforme
consignadas nos Anexos I e II deste Edital.

12.4 - A Licitante deverádar garantiados serviços executados pelo prazo mínimo 6 (seis) meses, a contar da
data da respectivanota fiscal.

12.5 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma parceladae/ou global, conformeo
caso, obriga-sea prestar os serviços do objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta
ofertadae nas exigências dos Anexos I e II deste Edital, bem como com fornecimentode materiais, conforme
o caso.

12.6 - Os serviços executados quandoapresentaremquaisquer tipos defeitos, ou os materiais quando
fornecidosconjuntamentequandofor o caso, dentro do prazo de garantia, deverãoser refeitos dentro do prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação, sem qualquercusto adicional à PrefeituraMunicipal.

12.6.1 - O não-cumprimentodeste prazo resultará na aplicação das penalidadescabíveis,bem como será
motivopara que se procedaa rescisão do contrato administrativo.

12.7 - A(s) licitante(s) adjudicada(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigações
por ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

12.8 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto designaráum servidorpara fiscalizar a execução do Contrato
Administrativoa ser firmado.

13 - DO VALOR MÁXIMO E DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O valormáximo desta licitação, por item ou por lote e conformeo caso, está estabelecido na tabela do
Anexo I - Termode Referênciadeste Edital.

13.2 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal/Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal, conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:

13.2.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS

13.2.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

13.2.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

13.3 - A Licitante adjudicadasomente estará apta ao recebimentodos direitos pelos serviços prestados,
mediante notas fiscais que se fizerem acompanhardas ordens de serviço (AF) expedidas pelo Departamento
de Compras e Licitações ou por outro Setor designadopara esta função/atividade;

14 - DAS PENALIDADESE DO RECONHECIMENTO

14.1 - A Licitante adjudicadaque se recusar assinar o Contrato Administrativo,que se recusar a acatar a
Ordem de Serviço- OS, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que não mantivera sua
proposta, que comportar-sede modo inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, ou ainda que
intentar contra os interesses da Administração Pública estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode
licitar e contratar com esta PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, pelo prazo de até cinco anos, além de outras
cominações legais.

14.2 - A recusa da Licitante adjudicadaem assinar a Contrato Administrativoou se comportar
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inadequadamenteem prejuízoda PrefeituraMunicipal de Pouso Alto ou ainda retardara execução do objeto
licitado está sujeita a multa de no percentualde 5% (cinco por cento) do valorda contratação, além de outras
cominações legais.

14.3 - A inexecução, total ou parcial, das obrigaçõesassumidas pela Licitante adjudicada,caracterizará a sua
inadimplência,e sujeitando-seàs penalidadesconstantes na Minuta Contratual - Anexo VII, tais como:
advertência,multa e suspensão de contratar com a PrefeituraMunicipal de Pouso Alto.

14.3.1 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou
mediante proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento.

14.4 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto em caso de rescisão administrativado contrato firmado.

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual.

15 - DA IMPUGNAÇÃODO EDITALE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandopedido dirigido ao Pregoeiro(a) até dois dias úteis antes da data
fixada para a realização da Sessão do Pregão, no endereçofísico ou eletrônico constantes no Anexo II deste
Edital, cabendo-lhedecidir sobre a petição na forma legal no prazo em até 24h (vintee quatro horas) antes do
início da Sessão Pública do Pregão.

15.1.1 - Nos pedidos de esclarecimentos ou requerimentode impugnaçõesao edital, os interessados deverão
se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representanteque pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informaçõespara contato (endereçocompleto, telefonee e-mail).

15.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos e das impugnaçõesao edital, bem como as respectivasrespostas,
terão divulgaçãono endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste edital, além do enviodireto, por
e-mail, aos interessados requerentes.

15.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a Licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
da Sessão Pública do Pregão. Sendo, a partir de então, totalmente intempestivae não sendo a mesma hábil a
suspendero curso do certame.

15.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela Licitante não a impedirá de participar no processo licitatório,
ainda que não seja verificadaou pronunciadapelo (a) Pregoeiroou pela Administração até a realização da
Sessão Pública e/ou até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

15.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório,quandodetectado erro insanávelatravésdo
conhecimento da impugnação,a Administração procederáas devidascorreções e será designadanovadata
para a realização da Sessão Pública, com publicação do edital, devidamentecorrigido, nos mesmos veículos
e endereçosda publicação anterior.

16 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOSE DAS CONTRARRAZÕES

16.1 - Além dos direitos asseguradosnesta Licitação, a intenção de intentar recurso no curso da Sessão
Pública, caberãoos recursos sobre as decisões pertinentes, na forma legal e previstospela Lei Federaln.º
8.666/93 e suas alterações, com prazos contados da intimação do ato ou da lavraturada Ata, para os casos
de:

16.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;

16.1.2 - Julgamentodas Propostas;

16.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação.
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16.2 - O recurso será dirigido à AutoridadeSuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,no
prazo legal, o qual poderáreconsiderarsua decisão e se não o fizer, deveráfazê-lo subir, com as devidas
informações.Nesse caso, a decisão deveráser proferidano prazo legal.

16.3 - As razões de recurso e das contrarrazões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo legal,
no Departamentode Compras e Licitações, nos dias úteis e no horárionormal de expedienteou enviadospelo
endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II, ou por e-mail, que serão imediatamenteencaminhadasa
Assessoria Jurídica,para as devidasprovidências.

16.3.1 - A falta do referidoencaminhamento,no prazo legal, configuraráa desistência da intenção de interpor
recurso manifestadana Sessão Pública do Pregão.

16.4 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

16.5 - Decididos os recursos por venturainterpostos, o (a) Pregoeiro(a) declararáa empresa vencedorada
licitação, ou vencedoraspor item ou por lote, conformeo caso, emitindo a adjudicaçãoe encaminhandoos
autos do processo à AutoridadeSuperiorpara deliberarsobre a homologaçãodo certame.

16.6 - A ausência de manifestação imediata e motivadada intenção de recorrerdurantea Sessão Pública do
Pregão ou da apresentaçãodas razões e/ou das contrarrazões implicará na decadênciado direito recursivo.

16.7 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados no
Departamentode Compras e Licitações ou atravésdo endereçoeletrônico, no prazo legal ou conformeaqueles
dispostos nas notificações.

16.8 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto não se responsabilizarápara conhecer os recursos ou
contrarrazõesque sejam enviadospor e-mail, pelo correio ou por mensageiroe que sejam protocolizados em
endereçodiversodo que consta nos Anexos I e II deste Edital.

16.9- Todas as decisões proferidasmediante conhecimento de recursos e contrarrazões,serão publicadas no
site da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, endereçoeletrônico constante nos Anexos I e II deste Edital, como
também enviadospor e-mail para as licitantes interessadas diretamentenas decisões.

17 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1 - As despesas com a prestação de serviços do objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
06.01.08.244.0007.2018.3.3.90.4011.01.12.122.0012.2044.3.3.90.4011.01.12.361.0012.2048.3.3.90.40
11.01.12.361.0012.2048.3.3.90.4002.00.04.122.0003.2004.3.3.90.4002.00.04.122.0003.2004.3.3.90.40
10.01.10.122.0011.2035.3.3.90.4010.01.10.122.0011.2035.3.3.90.4010.01.10.301.0011.2036.3.3.90.40
10.01.10.301.0011.2036.3.3.90.4010.01.10.301.0011.2037.3.3.90.4010.01.10.301.0011.2037.3.3.90.40
10.01.10.304.0011.2042.3.3.90.4010.01.10.304.0011.2042.3.3.90.4010.01.10.305.0011.2043.3.3.90.40
10.01.10.305.0011.2043.3.3.90.4006.01.08.244.0007.2017.3.3.90.40

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A presente licitação na MODALIDADEDE PREGÃO poderáser anuladaou revogada,sempre mediante
despacho motivado,sem que caiba a qualquerlicitante direito à indenização.

18.2 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasas licitantes interessadas a
partir da lavraturada Ata da Sessão Pública e das intimações das decisões recorríveis.

18.3 - É facultada ao Pregoeiro(a),a autoridadecompetente ou a AutoridadeSuperior, em qualquerfase da
licitação, a promoçãode diligência destinada a esclarecer pontos e especificações importantes do objeto
licitado e forma de execução, de modo a complementara instrução do processo.

18.3.1 - O(a) Pregoeiro(a),no interesse da Administração, poderáadotar medidas saneadoras,duranteo
certame, e relevaromissões e erros formais, observadasna documentaçãoe/ou na proposta de preço, desde
que não contrariem a legislação vigente,não interfiramno julgamentoobjetivodas propostas, não beneficiem
diretamentequaisquerdas licitantes.
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18.4 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados.

18.5 - A simples participação viabilizadapela apresentaçãoda documentaçãoe proposta, caracterizará
aceitação e o pleno conhecimento, pela Licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital.

18.6 - A PrefeituraMunicipal de Pouso Alto poderáprorrogar,por conveniênciaexclusiva, a qualquertempo, a
data da Sessão Pública para recebimentodos envelopesdas propostas de preços ou para sua aberturae
julgamento.

18.7 - Na análise da documentaçãoe no julgamentodas Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a)poderá,a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de outros servidoresou de profissionais especializados.

18.8 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

18.9 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias úteis, em horáriocomercial, no
Departamentode Compras e Licitações desta PrefeituraMunicipal, no endereçoconstante no Anexo II.

18.10 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão publicados no site da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto, endereçoconstante no Anexo II deste Edital, no Quadrode Avisos e/ou em jornal de
circulação local ou regional, ou ImprensaOficial, no que couber. Assim sendo, os prazos previstoscorrerãoa
partir da última publicação.

18.11 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de SÃO
LOURENÇO.

19 - São partes integrantes deste Edital:

19.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
19.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
19.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento
19.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
19.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
19.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial)
19.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo
19.8 - Anexo VIII - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP

POUSO ALTO, 06 de maio de 2022

José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

06.01.08.244.0007.2018.3.3.90.40 11.01.12.122.0012.2044.3.3.90.40 11.01.12.361.0012.2048.3.3.90.40 
11.01.12.361.0012.2048.3.3.90.40 02.00.04.122.0003.2004.3.3.90.40 02.00.04.122.0003.2004.3.3.90.40 
10.01.10.122.0011.2035.3.3.90.40 10.01.10.122.0011.2035.3.3.90.40 10.01.10.301.0011.2036.3.3.90.40 
10.01.10.301.0011.2036.3.3.90.40 10.01.10.301.0011.2037.3.3.90.40 10.01.10.301.0011.2037.3.3.90.40 
10.01.10.304.0011.2042.3.3.90.40 10.01.10.304.0011.2042.3.3.90.40 10.01.10.305.0011.2043.3.3.90.40 
10.01.10.305.0011.2043.3.3.90.40 06.01.08.244.0007.2017.3.3.90.40 

Memorial Descritivo: 
Termo de Referência

OBJETO

1 - Prestação de serviços especializados de suporte técnico no parque de equipamentos de Tecnologia da
Informação - computadores e impressoras, bem como nos sistemas públicos de informação utilizados pela
Administração Municipal de Pouso Alto.

2 - DO OBJETO

2.1 - ESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS DOS SERVIÇOS DO LOTE Nº 01

2.1.1 - Os serviços técnicos na manutençãodos equipamentosde Tecnologiada InformaçãoCOMPUTADORESse
dará com a formataçãode todos os já existentes; conferênciadaqueles que forem adquiridosdurantea execução do
contrato; instalação de antivírus;remoção de vírus;reparosde HDs; instalação de drives; realização de backup dos
dados armazenadosnos referidosequipamentos,bem como a restauraçãodesses backups nos casos de ocorrência
de problemas, limpezas internas nos computadores instalados nos diversossetores da Administração Municipal;

2.1.2 - Os serviços técnicos na manutençãodos equipamentosde Tecnologiada InformaçãoIMPRESSORAS se
dará na conferência dos funcionamentos normais, com verificação na qualidade das impressões, toners ou
cartuchos, conforme o caso, e determinar as substituições quando necessário, bem como em impressoras que
forem adquiridasdurantea execução do contrato;

2.1.3 - Os serviços na manutenção preventivae corretiva dos equipamentos de Tecnologia da Informação -
computadorese impressoras (LOTE01) se darão nas seguintes condições:

2.1.3.1 - Execução de procedimentosde manutençãopreventivacomo remoção de víruse malwares, ajustes de
configuração de sistemas operacionais e sistemas aplicativos, utilização de ferramentas e procedimentos para
otimização do desempenho dos equipamentos ou outros procedimentos que se fizerem necessários ao
reestabelecimentodo funcionamentocorreto dos referidosequipamentos;

2.1.3.2 - Execução de procedimentosde manutençãocorretivacomo substituição de módulos ou peças com defeito,
reinstalação de sistemas operacionais e aplicativos ou outros procedimentos que se fizerem necessários ao
reestabelecimentodo funcionamentocorreto dos referidosequipamentos;

2.1.3.3 - Nos serviços incluem os procedimentosde manutençãode rede de dados como análise de problemase
ajustes de configuraçãode rede lógica, substituição de cabos e conectores, configuraçãode switchs, modens e
rotedores, bem como todos os demais procedimentosnecessários ao reestabelecimentoe funcionamentocorreto
das redes internas de dados onde os referidosequipamentosestão instalados.

2.1.3.4 - Os serviços incluem também o suporte técnico aos funcionários municipais usuários quanto a correta
utilização dos equipamentos,computadores, impressoras e o uso da internet.
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2.1.3.5 - Os serviços na manutençãodos equipamentos- hardwarese softwares serão executados atravésde um
expedientesemanal na forma presencial e na forma a distância, diariamenteduranteo expedienteda Prefeitura,qual
seja de 12h às 18h.

2.1.3.6 - Os serviços serão executados, além dos expediente presenciais, quando necessários, através de
atendimentos feitos por chamadas técnicas que deverãoocorrer em prazo de 2h (duas horas) para atender os
problemasque sejam consideradosseveros(que impedem totalmente o funcionamentodos sistemas) e de 24h (vinte
e quatro horas) para os problemas considerados leves (que interferem mas não impedem o funcionamento dos
sistemas) e que não podem aguardara realização dos expedientes presenciais semanais.

2.1.7 - Da definiçãode manutençãocorretivae preventiva:

2.1.7.1 - CORRETIVA:conjunto de serviços mobilizados após ocorrênciade defeito ou falha no funcionamentodos
equipamentosexistentes, que resultem na recuperaçãodo estado de uso e operação.Neste item incluem-se as
chamadas técnicas consideradasseverasou leves. Neste item incluem-se também os serviços necessários e a
substituição de componentes afetados.

2.2.7.2 - PREVENTIVA:conjunto de ações desenvolvidasnos equipamentos,nos expedientes semanais presenciais,
dentro de uma periodicidade pré-determinada,por meio de inspeções sistemáticas, detecções e de medições
necessárias para evitar falhas, com o objetivode manter o estado de uso ou de operaçãodevidamenteadequados.

2.1.8 - PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA A EMPRESA DEVERÁ
COMPROVAR QUE DISPÕE DE OFICINA EQUIPADA COM O MÍNIMO DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS E
INSTALAÇÕES:

2.1.8.1 - Bancada apropriada para a desmontagem, manutenção e montagem dos equipamentos contendo
minimamente monitores, teclados e mouses para serem conectados ao equipamento em teste além de peças
avulsaspara testes como fontes, fontes universais,hds, memórias ram, drivesópticos, placas de rede, dentre outras
e os diversostipos de cabos, conectores e adaptadoresnecessários para testar o funcionamentode todas as partes
e peças que compõem os equipamentos. Além disso, deverá dispor também minimamente das ferramentas
necessárias para a realização desses serviços como chavesde fendae Philips, chaves torx, chavesde precisão,
chavespara teste de tensão, multímetro, alicates, alicates para crimpar, testadores de cabos de rede, ferrode solda,
sugadorde solda, limpa contato, óleos lubrificantes, álcool isopropílico, pasta térmica, pinças, colas, pincéis e
flanelas para limpeza, além de outras ferramentase produtos necessários para a manutençãodos equipamentos
constantes na Relação de Equipamentos;

2.1.9 - Para efeito de comprovaçãode que a empresa vencedorado certame do LOTE 01 dispõe dos equipamentos,
instalações e ferramentalmencionadosacima, a Administração Municipal designaráum de seus servidorespara
realização de visita técnica diretamentena sua oficina para, no prazo de até 3 (três) após o encerramentoda Sessão
Pública, de modo a identificar se realmentea oficina da vencedoraatende aos requisitos mínimos exigidos antes da
homologaçãodo processo, bem como para possibilitar a assinatura do contrato a ser celebrado;

2.1.10 - Os computadores e impressoras com as respectivas marcas e locais onde se encontram instalados,
conformerelação na tabela abaixo (LOTE01), poderãoser conhecidos por ocasião de agendamentode visita técnica
que poderáser realizada pelas licitantes.

2.2 - ESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS DOS SERVIÇOS DO LOTE Nº 02

2.2.1 - Os serviços técnicos na manutenção nos sistemas públicos de informações já instalados e a serem
instalados nos setores e órgãos da Administração Municipal se darão conformeas necessidades operativasde cada
sistema distinto, bem como na forma de uso pelos funcionáriosmunicipais, com orientações na operacionalização
para a entradae armazenamentode dados, emissão de relatórios e na transmissão de dados aos órgãos de controle
externos, mediante as seguintes condições:

2.2.2 - Instalação e configuraçãodos sistemas públicos de informaçãonos setores e órgãos que já são usuários e
em outros onde serão instalados, conformeo tipo de atuação;

2.2.3 - Orientação técnica e suporte aos usuários quanto ao funcionamento e a correta utilização dos referidos
sistemas bem como na correção dos erros verificados,quandonecessário;

2.2.4 - Para a realização da orientação e suporte referidos, a empresa deverá executar um expediente técnico
presencial por semana, além de atendimento à distância através de telefone, email, acesso remoto, ou mesmo
treinamento técnico presencial, quandonecessários;
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2.2.5 - Realização de backup dos dados dos sistemas públicos bem como reinstalação e restauraçãodo backup dos
dados nos casos de problemasque impeçam o funcionamentoregularde cada sistema distinto;

2.2.6 - Configuraçãode navegadores,sistemas de gerenciamentode bancos de dados e demais aplicativose APIs
necessários ao funcionamentoe ao lançamento dos dados nos referidossistemas;

2.2.7 - Configuração de navegadores, transmissores e demais aplicativos e APIs necessários ao envio das
informaçõesdos referidossistemas, sempre respeitandoos prazos estipulados pelos órgãos públicos receptores que
definemos cronogramasde enviode informaçõesdos referidossistemas;

2.2.9 - Análise dos erros e incorreções de dados reportadosna geraçãoe no enviodas informaçõese arquivosdos
referidossistemas, de modo a possibilitar intervençõestécnicas corretivasnos mesmos;

2.2.10 - Execução de outros serviços necessários na preparação para envio dos arquivos e informações dos
sistemas públicos aos seus respectivosórgãos receptores, dentre eles a instalação e configuraçãode certificados
digitais, assinatura eletrônica de documentos.

2.2.11 - Orientação técnica aos usuários quanto a correção dos erros verificados,bem como nos procedimentos
necessários para regerare reenviaros arquivose informações,quandoda ocorrênciade erros no enviodos dados os
órgãos receptores.

2.2.12 - A empresa, ao assinar o contrato, assumirá a co-responsabilidadepelo fiel cumprimento de todos os prazos
exigidos pelos órgãos receptores no enviodas informaçõesde todos os sistemas públicos de informaçãolistados
abaixo e será responsabilizadanos casos de não cumprimento dos prazos sempre que restar comprovadoque o não
enviodas informaçõesnos prazos corretos se deveua eventosdos quais é responsável,seja por incapacidadeou
omissão.

2.2.13 - A EMPRESA DEVERÀ COMPROVARA SUA CAPACIDADETÉCNICAOPERATIVAPARA A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃODOS SISTEMAS PÚBLICOS:

2.2.13.1 - A comprovaçãoda capacidade técnica operativada empresa vencedorado certame no LOTE 02 se dará
com a demonstração,por um técnico da empresa, em cinco sistemas distintos da relação constante neste anexo, a
ser realizada no prazo de até 3 (três) dias úteis a partir do encerramento de julgamento das propostas, com a
aplicação de testes elaboradospelos servidoresda PrefeituraMunicipal, usuários dos sistemas públicos, quandoo
técnico da empresa deveráresponderaos pedidos de informaçõese questionamentosformulados,no que se refere
ao funcionamentoe operacionalizaçãode cada sistema distintamente.

2.2.14 - A demonstraçãodo técnico da empresa objetivaráa aplicação por meio de questionamentosorais ou por
escrito de situações reais do dia a dia que ocorrem na preparaçãode informaçõesa serem enviadasaos órgãos de
controle externo, de modo a evidenciaros possíveisproblemase erros, e de como devemser solucionados a tempo
de cumprir o calendáriodos enviosde dados como exigidos, distintamente.

2.2.14.1 - A demonstraçãode capacidade técnica será composta por cinco questões, em cinco sistemas diferentes,
escolhidos pelos servidoresmunicipais e cujas questões também serão elaboradaspor servidorresponsávelde cada
setor;

2.2.15 - A empresa, pelo técnico que estiver fazendo a demonstração, terá obrigatoriamente que apresentar a
solução correta a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das questões de cada sistema que integra o conjunto
de sistemas públicos usados pela Administração.

2.2.15.1 - Para cada questão formuladaserá dada uma nota que valerádois pontos, por sistema distinto.

2.2.15.2 - O não cumprimento do percentualmínimo especificado resultará na desclassificação da empresa e na e
convocação da empresa segundo colocada para realização de nova demonstração, nas mesmas condições da
primeiraclassificada. Caso a segunda classificada também não alcance o desempenhomínimo exigido será também
desclassificada e novademonstraçãodeveráser procedidapela terceira classificada, e assim sucessivamente,até
que alguma empresa participante do certame obtenha a pontuação mínima exigida para que lhe possa ser
asseguradoo direito da assinatura do contrato a ser firmado.

2.2.10 - Os sistemas públicos de informações já instalados nos diversos setores da Administração Municipal,
conformerelação na tabela abaixo (LOTE02), poderãoser conhecidos por ocasião de agendamentode visita técnica
que poderáser realizada pelas licitantes.
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2.3 - ESPECIFICAÇÕESDA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

2.3.1 - Os serviços deverãoser prestados diretamenteem cada Setor para manutençãopreventivae/ou corretivados
computadorese impressoras, bem como na manutençãodos sistemas de saúde e orientações aos usuários destes
sistemas, em conformidadecom as disponibilizações feitas por cada órgão distinto.

2.3.2 - Para a manutençãoPREVENTIVA,a licitante vencedoradeveráapresentarum técnico para realizar uma visita
SEMANAL, no horáriode 12h às 18h, previamenteagendada,quandoserão verificadostodos os equipamentos
existentes, bem ainda aqueles que forem adquiridosou substituídos, estabelecendorotinas que propiciem aumento
da vidaútil dos equipamentos,bem como economia de energiaelétrica e para reduzir gastos com peças de reparos;

2.3.3 - A manutençãodos sistemas públicos de informaçõesserá atravésde uma visita SEMANAL, no horáriode
12h às 18h, previamenteagendada,quandotambém serão prestadas todas as informaçõese orientações técnicas e
operacionaisaos funcionáriosusuários de tais sistemas.

2.3.4 - Para a manutençãoCORRETIVA,a licitante vencedoradeveráprocedero atendimentoem até 24h (vintee
quatro horas), a contar do chamamento;

2.3.4.1 - Na manutenção CORRETIVA, a licitante vencedoradeverá apresentar um laudo sobre o defeito e sua
possívelcausa, acompanhadode listagem das peças que deverãoser substituídas, dentro do mesmo prazo referido
neste item, de forma a não prejudicaro andamentonormal dos serviços;

2.3.5 - A licitante vencedoranão poderá fazer qualquer substituição de peças sem a autorização do servidor
responsávelpela fiscalização dos serviços. Caso ocorra este comportamento,a Administração não terá obrigação
pelo pagamentode serviços executados ou peças substituídas sem a devidaautorização.

2.3.6 - Além dos serviços prestados diretamente nos setores administrativos, a licitante deverá conduzir os
equipamentospara sua oficina, quandonecessário, de modo que os serviços sejam bem executados.

2.3.6.1 - Quandohouverretiradade qualquerequipamentopara a oficina da licitante, o responsávelpela fiscalização
deveráser previamentecomunicado e deveráautorizar a respectivaretirada.

2.3.6 - A licitante deveráprovidenciare disponibilizar, sob sua total responsabilidade,computadorou impressora,
para instalação no local da ocorrência, quandoo prazo para a manutençãocorretivafor superiora 5 (cinco) dias
úteis, a contar do prazo estipulado acima.

2.3.7 - Para a manutenção dos sistemas de informações de saúde, a licitante vencedoradeverá proceder o
atendimentoem até 24h (vintee quatro horas), a contar do chamamento, além dos expedientes feitos semanais.

2.4 - GARANTIADOS SERVIÇOS

2.4.1 - A licitante deverá dar garantia mínima de 120 (cento e vinte) dias para cada computador ou impressora
revisados (LOTE 01), de forma que os serviços possam ser bem observados e a Administração tenha os seus
objetivosalcançados.

2.4.2 - A prestação dos serviços de manutenção preventivae corretiva dos computadores e impressoras deverá
obedecerao padrãode qualidadepara garantir a segurançada execução das tarefas administrativas,quanto ao
funcionamentodos computadorese impressoras, dentro do prazo estipulado e ate ndendoem especial as normas do
INMETRO,no que couber.

2.4.3 - A empresa que estiverexecutando a prestação de serviços do LOTE 2 assumirá a co-responsabilidadepelo
fiel cumprimento de todos os prazos exigidos pelos órgãos receptores no envio das informações dos sistemas
públicos de informaçãolistados abaixo e será responsabilizadanos casos de não cumprimento dos prazos sempre
que restar comprovadoque o não envio das informações nos prazos corretos se deveu a eventos dos quais é
responsável,seja por incapacidadeou omissão.

2.5 - DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

2.5.1 - A CONTRATADAterá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda OS - ordem de
serviço, para iniciar a execução dos serviços;

2.5.1.1 - O responsávelpela fiscalização do contrato a ser firmadofará junto a CONTRATADAo agendamentodos
expedientes semanais e emitirá chamado quandoda necessidade das manutenções corretivas.

2.5.2 - Cada secretário e/ou responsável de cada secretaria será responsável para fiscalizar a prestação dos
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serviços, para receber, conferir, aceitar ou recusar qualqueritem que não esteja adequadocom a OS, bem como terá
a obrigaçãode atestar o respectivoserviçoe liquidar a despesa, de forma a possibilitar o respectivopagamento.

2.5.3 - As peças e equipamentos que necessitarem ser adquiridos para as manutenções corretivas dos
computadorese impressoras serão de responsabilidadeda Administração Municipal - CONTRATANTE.

2.5.4 - A CONTRATADAdeverá emitir a nota fiscal correspondente no primeiro dia útil do mês subsequente à
prestação dos serviços, devendo ser encaminhada diretamente ao servidor responsável pela fiscalização dos
serviços, que depois de atestar a efetivaprestação, fará o encaminhamentopara o Setor responsávelpela baixa e em
seguida para o Setor Financeiro.

2.5.4.1 - A atestação da prestação dos serviços pela CONTRATADAao funcionárioresponsávelpela fiscalização do
contrato, mediante apresentaçãoda Nota Fiscal é condição obrigatóriapara que a despesa possa ser paga.

2.5.4.2 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADAconforme os serviços prestados, de modo que o
responsávelpela fiscalização da execução contratual tenha condições de fazer a devidaconferência.

2.5.4.3- A CONTRATADAdeveráconstar na nota fiscal o númerodo processo licitatório a que pertence, para que
seja possívela baixa da respectivadespesa.

2.5.5 - Caso qualquerserviçoexecutado em desconformidadecom a ordem de serviço, com a proposta de preços
ofertada ou como dispõe as condições do contrato, a CONTRATADAdeverá fazer imediatamente as possíveis
correções, em prazo não superiora 24h (vintee quatro horas) excetuando aqueles de dias não úteis, a contar da
constatação da comunicação da ocorrência.

2.5.5.1 - Estas correções serão de total responsabilidade da CONTRATADAe não poderá acarretar quaisquer
despesas adicionais ao CONTRATANTE,seja por qualquertítulo ou motivação.

2.5.6 - A CONTRATADAdeveráexecutar a prestação dos serviços na manutençãodos computadores, impressoras
(LOTE01) e nos sistemas informatizadosde informações(LOTE02), atravésde técnico especializado e experiente,
tendo em vista a natureza dos atendimentos que tais ferramentas representam na execução dos serviços
administrativosdo CONTRATANTE.

3 - DO PRAZOPARA ASSUMIR E EXECUTARA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

3.1 - A licitante adjudicadaterá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocaçãopara
assinar o Contrato Administrativode prestação de serviços constantes do objeto.

3.2 - O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

3.2.1 - A prestação dos serviços desta licitação, por sua natureza de continuidadena execução, poderáter seu
prazo prorrogadoconformedisposto no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

4 - DA JUSTIFICATIVA

4.1 - A prestação de serviços com a manutençãodos computadorese impressoras torna-se necessária, tendo em
vista que a Administração não dispõe de técnico em seu quadrode pessoal, bem como de oficina equipadae em
condições de executar o objeto licitado.

4.3 - Os serviços propostos visam dotar os servidores da Prefeitura Municipal de Pouso Alto com ferramentas
adequadas,atualizadas e bem mantidas para bem executar as suas funções.

4.4 - Os sistemas públicos de informaçõesjá instalados na PrefeituraMunicipal não estão sendo bem aproveitados
pelos funcionáriosque os operam, tendo em vista a falta de treinamentoe acompanhamentoadequado,bem como
de orientações suficientes para usar em plenitude tais sistemas.

4.5 - Os serviços constantes da execução do objeto se tornam necessários devidoà necessidade cada vez maior na
administração pública municipal de manter um parquede equipamentosde tecnologia da informaçãoem condições
satisfatórios de funcionamentoa fim de cumprir de forma eficiente com sua atividadefim bem com de enviardados e
prestar informações aos diversos órgãos públicos de controle de controle externo, através de sistemas de
informação.Soma-se a isso as dificuldadesencontradaspelos servidorespúblicos municipais, no trato com tantos
equipamentose sistemas de informaçãonos seus mais diversificadosformatos, interfaces, problemase prazos.

4.6 - A presença obrigatóriade técnico devidamentehabilitado e experienteque prestará os serviços diretamentenos
setores administrativosque são responsáveise obrigadosa enviardados eletrônicos aos órgãos de controle externo,
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justifica-se pela importância da manutenção dos diversos equipamentos em tempo exíguo e que não seja
interrompido o regular atendimento ao envio das informações nos prazos estipulados para esta obrigação
administrativa.

5 - DO PROCEDIMENTOPRESENCIALDA LICITAÇÃO

5.1 - O procedimentodesta licitação se dará pela modalidadede pregão,do tipo presencial tendo em vista as
condições técnicas da Administração Municipal.

5.2 - A realização desta licitação pela modalidadede pregão,do tipo presencial, não ficará prejudicadaem sua
publicidadee o seu respectivoalcance, pois o edital será publicado no site da PrefeituraMunicipal. O extrato do
edital será publicado no Quadrode Avisos da Prefeiturae em jornal de circulação regional, isto é, com os mesmos
critérios usados para as publicações da forma eletrônica.

6 - RELAÇÃODOS EQUIPAMENTOS- COMPUTADORESE IMPRESSORAS- LOTE 01

6.1 - Anexo I - A

7 - RELAÇÃODOS SISTEMAS PÚBLICOS - LOTE 02

7.1 - Anexo I - B

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 12.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 308,04

Lote: 002 (Ref. Requisição 002)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 120.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 3.080,40

Lote: 003 (Ref. Requisição 003)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 48.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 1.232,16

Lote: 004 (Ref. Requisição 004)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 420.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 10.781,40

Lote: 005 (Ref. Requisição 005)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no Anexo 
I do Edital1 unidade 264.00 R$ 25,67
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Lote: 006 (Ref. Requisição 006)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Valor total máximo R$ 6.776,88

Lote: 006 (Ref. Requisição 006)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 408.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 10.473,36

Lote: 007 (Ref. Requisição 007)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no Anexo 
I do Edital1 unidade 288.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 7.392,96

Lote: 008 (Ref. Requisição 008)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 36.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 924,12

Lote: 009 (Ref. Requisição 009)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no Anexo 
I do Edital1 unidade 36.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 924,12

Lote: 010 (Ref. Requisição 010)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 96.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 2.464,32

Lote: 011 (Ref. Requisição 011)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no Anexo 
I do Edital1 unidade 96.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 2.464,32

Lote: 012 (Ref. Requisição 012)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 204.00 R$ 25,67

Página 20 de 40



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Lote: 013 (Ref. Requisição 013)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Valor total máximo R$ 5.236,68

Lote: 013 (Ref. Requisição 013)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no Anexo 
I do Edital1 unidade 204.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 5.236,68

Lote: 014 (Ref. Requisição 014)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 24.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 616,08

Lote: 015 (Ref. Requisição 015)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no Anexo 
I do Edital1 unidade 24.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 616,08

Lote: 016 (Ref. Requisição 016)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 24.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 616,08

Lote: 017 (Ref. Requisição 017)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 24.00 R$ 25,67

Valor total máximo R$ 616,08

José Carlos Monteiro Guimarães

Pregoeiro(a)
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Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

Anexo II - Edital de PREGÃO - Presencial

Objeto:

Prestação de serviços especializados de suporte técnico no parque de equipamentos de Tecnologia da Informação - 
computadores e impressoras, bem como nos sistemas públicos de informação utilizados pela Administração 
Municipal de Pouso Alto.

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes com
o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir em
seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - A ME e EPP que tiver interesse em participar desta licitação e que não for cadastrada na PrefeituraMunicipal de
São Lourençodeveráse cadastrar no Cadastro de Fornecedoresaté o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a
realização da Sessão Pública.

1.3.1 - A comprovação do cadastramento - Certificado de Registro Cadastral - CRC será o documento a ser
apresentadopara efeito de habilitação nesta licitação, no que couber.

1.3.2 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados nos
subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, para a ME ou EPP que não apresentarou que não fizer uso do Certificadode
Registro Cadastral.

1.4 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC que estiver devidamente ATUALIZADO, inclusive com as
regularidades com o INSS, FGTS, CNDT e Fazenda Municipal da sede Licitante, será o documento a ser
apresentado, no momento oportuno, que somando-se as declarações e outras condições técnicas exigidas,
conformeo caso, indicará que a licitante está habilitada no respectivoprocesso licitatório.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que não se cadastrar ou que não se interessar
em fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentaros seguintes documentos em cópia
autenticada, ou acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações ou pela
Pregoeira,e estarem em plena validade.

2.1.1 - A licitante quandoME ou EPP e que não se interessar para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral -
CRC, deverá apresentar os mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou acompanhados dos
originais para autenticação:

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei
8666/93esuas posteriores alterações;

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);
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2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentação de certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Esta apresentaçãoserá na
forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do Trabalho) -
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresaou
EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

2.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - Apresentaçãode um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecidopor pessoa jurídica de
direito público ou privado,comprovandoque a empresa licitante tenha prestado serviços compatíveiscom a descrição
do objeto, com pontualidadee regularidade.

2.5.1.1 - A certidão ou atestado poderáser substituído por cópia de contrato firmadocom pessoa jurídica de direito
público ou privado,desde que a descrição do objeto contratado seja igual, similar ou superiora descrição do objeto
desta licitação.

2.5.2 - AlvaráMunicipal de funcionamento.

2.5.3 - A empresa deverácomprovarque tenha profissionalcom formaçãoem ensino superior compatívelcom o
objeto a ser executado.

2.5.4 - A licitante deverárelacionaros nomes dos seus técnicos e as respectivas formações, ou pelos menos um
técnico, que executarão diretamenteos serviços, de modo que a fiscalização do contrato tenha condições de fazer
as verificaçõesdurantea execução contratual.

2.5.5 - Na relação deverá constar também cópias de diplomas e/ou certificados dos cursos específicos que os
técnicos participarame que sejam compatíveiscom os serviços que serão prestados.

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório;

2.6.3 - Declaração de que a licitante executará diretamentea prestação dos serviços do objeto desta licitação e não
a transferiráa terceiros sob qualquertítulo.
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2.7 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS

2.7.1 - Os documentos que vierem autenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.7.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o respectivo
selo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.7.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, pelo Pregoeiroou pelos membros da Equipe de Apoio,
mediante apresentaçõesdos originais, em dias úteis anterioresao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também
no dia desta Sessão, porém, com antecedênciade 30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.7.4 - No momento da Sessão Pública nenhumdocumento poderáser autenticado.

2.8 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.8.1 - A licitante é a única responsável pelos documentos apresentados para sua participação neste certame
licitatório, por isso, responde civil, administrativa e criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.8.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e o Pregoeironão se responsabilizará
por documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos ou estranhos à licitação, caso em que
recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstrada a intempestividade da obrigação da licitante, e por
consequênciaa sua não participação no certame;

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefícios da LC 123/2006 deverá informar, formalmente a sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretadocomo
renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A licitação será julgada pelo MENORPREÇOPOR LOTE, como consta na descrição da tabela do Anexo I do
Edital;

3.1.1 - Lote 01 - manutençãopreventivae corretivados equipamentosde Tecnologiada Informação- computadorese
impressoras.

3.1.2 - Lote 02 - manutençãonos sistemas públicos de informaçõesjá instalados e a serem instalados nos setores e
órgãos da Administração Municipal

4 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O valortotal estimado para a contratação do objeto desta licitação, pelos dois lotes para o períodode 12 (doze)
meses, fica estipulado em R$59.759,76(cinquentae novemil, setecentos cinquenta e novereais e setenta e seis
centavos);

4.1.1 - O valormáximo a ser pago pelo LOTE 01 fica estipulado em R$36.348,72(trinta e seis mil, trezentos e
quarentae oito reais e setenta e dois centavos)que será dividoe quitado em 12 (doze) parcelas iguais;

4.1.2 - O valormáximo a ser pago pelo LOTE 02 fica estipulado em R$23.411,04(vintee três mil, quatrocentos e
onze reais e quatro centavos)que será dividoe quitado em 12 (doze) parcelas iguais;

4.2 - No valorofertadopara cada lote deverãoestar inclusas todas as despesas com a execução do objeto, quais
sejam os encargos fiscais, previdenciáriose trabalhistas, com as despesas de viagens,alimentação e estadia do
técnico nos expedientes presenciais, bem como todas as despesas que incidam ou venhama incidir na regular
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prestação dos serviços, sem que caiba qualqueroutra despesas que ultrapasse o valoracima estipulado.

4.3- O pagamento será mensal e será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços
apresentaçãoda nota fiscal correspondente,devidamenteconferidae liquidadapela fiscalização do contrato, com a
participação do Departamentode Compras no procedimentoda baixa na execução concluída.

4.4 - Para a efetivaçãodos pagamentosmensais a licitante deveráobrigatoriamenteapresentara sua regularidade
junto ao INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráser apresentadana forma do modelo do Anexo VI, no que for possívele descrever:

5.1.1 - tipo dos serviços POR LOTE;

5.1.2 - as condições da prestação POR LOTE;

5.1.3 - as condições de pagamento;

5.1.4 - a validadeda proposta;

5.1.5 - dados bancários para efetivaçãodos pagamentos;

5.1.6 - telefonee/ou e-mail para contato;

5.2 - Os serviços constantes do objeto deverãoser ofertadosPOR LOTE, em conformidadecom as especificações
inseridas na tabela do Anexo I, bem como com as condições constantes da minuta contratual, reservando-sea
Pregoeirao direito de desclassificar a licitante que desatendero solicitado.

5.2.1 - A proposta da licitante será imediatamente desclassificada se o valor ofertado for superior ao máximo
estipulado para o total da contratação, POR LOTE, conformea tabela do Anexo I;

6 - DA VISITA TÉCNICA

6.1 - A licitante PODERÁ fazer visita técnica para conhecer a realidade dos locais onde estão instalados os
computadores, impressoras, de modo a formalizarcom segurançaa sua proposta de preços. Da mesma forma para
conhecer os sistemas públicos já instalados nos setores da Prefeitura, bem como para cientificar-se de quais
sistemas ainda precisam ser instalados.

6.1.1 - A licitante deveráser representadapor técnico que esteja munido de documento legal de representação,de
forma a tomar conhecimento das condições de execução do objeto licitado.

6.2 - Após a efetivação da Visita Técnica será fornecida uma declaração de que a licitante recebeu todas as
informaçõessobre a execução do objeto.

6.3 - A visita técnica deverá ser agendada diretamente junto ao Departamento de Licitações e Contratos, pelo
telefone: (35) 3364.1206,de segunda a sexta-feirade 12h às 17h.

6.4 - Não será possívelrealizar visita técnica no dia da sessão pública.

7 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDA PROPOSTA

7.1 - A proposta somente será avaliada,julgada e classificada se estiverconformea descrição e especificações do
objeto licitado, e ainda se o valornão for superiorao referidona tabela do Anexo I, POR LOTE.

7.2 - A proposta somente será consideradaaceita e classificada após a verificaçãoe confirmaçãodas exigências do
item anterior, e depois de confirmadaa habilitação da licitante em cumprimento as todas as exigências referidasnos
itens da documentação.

7.3 - Este processo somente será homologadodepois que a(s) licitante(s) vencedora(s),POR LOTE, cumprir suas
obrigações referidasacima, que dispõe de oficina em condições de executar o Lote 01 e profissional técnico que faça
demonstraçãosatisfatória na operacionalizaçãonos sistemas públicos, conformeas condições já descritas acima.

8 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

8.1 - Os atos administrativosdesta licitação serão publicados no site da PrefeituraMunicipal: www.pousoalto.
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mg.gov.br<http://www.pousoalto.mg.gov.br>

8.2 - Além da publicação no site da Prefeitura,os resultados serão enviadospara as licitantes pelos endereços
constantes nas propostas de preços.

8.3 - Maiores Informaçõespelo telefone(35) 3364.1206ou pelo e-mail: licitacao@pousoalto.mg.gov.br

7.4 - As empresas interessadas em participar do certame poderãotambém solicitar cópia deste edital diretamenteno
Departamentode Compras e Licitações da PrefeituraMunicipal de Pouso Alto, localizado na Praça Desembargador
Ribeiroda Luz, nº 190, Centro, Pouso Alto - MG.

Pregoeiro(a)
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Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

À Prefeitura Municipal de Pouso Alto

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua............................., 
nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a)............................., ( citar a função
de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira
de identidade n°................, para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 
PREGÃO, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção 
de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, 
firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente instrumento.

POUSO ALTO, A PUBLICACAO DO EDITAL NAO FOI FEITA

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Conforme Anexo III

Anexo III - Edital de PREGÃO - Presencial

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa
Modelo para credenciamento
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Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

Anexo IV - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

Anexo V - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

Anexo VI do Edital de Pregão - Presencial

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de Pouso Alto

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 12

Lote: Lote: 002 Ref. à Requisição 002

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 120

Lote: Lote: 003 Ref. à Requisição 003

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 48

Lote: Lote: 004 Ref. à Requisição 004

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 420

Lote: Lote: 005 Ref. à Requisição 005

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total
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Lote: Lote: 005 Ref. à Requisição 005

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no 
Anexo I do Edital1 unidade 264

Lote: Lote: 006 Ref. à Requisição 006

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 408

Lote: Lote: 007 Ref. à Requisição 007

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no 
Anexo I do Edital1 unidade 288

Lote: Lote: 008 Ref. à Requisição 008

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 36

Lote: Lote: 009 Ref. à Requisição 009

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no 
Anexo I do Edital1 unidade 36

Lote: Lote: 010 Ref. à Requisição 010

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 96

Lote: Lote: 011 Ref. à Requisição 011

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no 
Anexo I do Edital1 unidade 96

Lote: Lote: 012 Ref. à Requisição 012

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total
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Lote: Lote: 012 Ref. à Requisição 012

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 204

Lote: Lote: 013 Ref. à Requisição 013

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no 
Anexo I do Edital1 unidade 204

Lote: Lote: 014 Ref. à Requisição 014

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 24

Lote: Lote: 015 Ref. à Requisição 015

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Suporte de Sistemas conforme especificações descritas no 
Anexo I do Edital1 unidade 24

Lote: Lote: 016 Ref. à Requisição 016

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 24

Lote: Lote: 017 Ref. à Requisição 017

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Manutenção dos micro-computadores conforme especificações 
descritas no Anexo I do Edital.1 unidade 24
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Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Dados bancários:
Banco Nº: ____________ Nº Agência: ________________ Nº C/C: _________________

Contato:
Telefone:__________________e-mail: _____________________________________________

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

CONTRATANTE:-Município de POUSO ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Rua Barão de Pouso Alto, número164, CEP 37.468-000,neste ato representadopelo seu
Prefeito, Vicente Wagner GuimarãesPereira, portadordo RG 402.808e do CPF 624.833.238-04.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0079/2022- Pregão presencial, 29 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Prestação de serviços especializados de suporte técnico no
parquede equipamentosde Tecnologiada Informação- computadorese impressoras, bem como nos sistemas
públicos de informaçãoutilizados pela Administração Municipal de Pouso Alto..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os
seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do
processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como dispuser a OS - Ordem de
Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro Departamentoou Setor formalmente
designadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçopoderáser executada com fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de
serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviço, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhadoda
respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para que a despesa seja conferida,atestada e, para a
efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçoserá condição a ser observadapara a preparação
do pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem de
serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não esteja
devidamenteautorizadona forma prevista.

Anexo VII
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2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços, item ou itens do objeto contratado que não atender(em)
as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste
Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e sem que
lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçose dará ainda nas condições a seguir:

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviçodo objeto deste contrato administrativoserá de ____/ ___/_________a ___
/___ /_________

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivadafundamentaçãoe deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conformeas necessidades
administrativase como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos anexos do edital do processo
acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se houver
celebraçãode termo aditivo,a prestação de serviçodeveráser encerradaimediatamente, independentede qual seja a
primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ ___________________
(______________________).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda CONTRATADA,incluindo
os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados, bem como os outros encargos que
incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao CONTRATANTEque
exceda no valorreferidono item anterior.

4.3 -

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)OS - ordem de serviço, condição para recebimentoda
prestação de serviço, bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.4.3 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais, a nota fiscal deveráser emitida,
obrigatoriamente,separandoo valordo serviçoe do valorcorrespondenteaos materiais, de forma a atender Instrução
Normativada Receita Federaldo Brasil nº 971/2009.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara fiscalizar da execução contratual será possívela
retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de
entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste
instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a
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execução contratual a sua regularidadepara com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.Havendo
qualquerirregularidade,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularização.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea prestação de serviçoem desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou
que tenha havidorecusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea prestação de serviçosem a respectivaOS, condição da execução
do serviço referidana cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência determinadas
pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos
devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do
orçamento vigente:

06.01.08.244.0007.2018.3.3.90.4011.01.12.122.0012.2044.3.3.90.4011.01.12.361.0012.2048.3.3.90.40
11.01.12.361.0012.2048.3.3.90.4002.00.04.122.0003.2004.3.3.90.4002.00.04.122.0003.2004.3.3.90.40
10.01.10.122.0011.2035.3.3.90.4010.01.10.122.0011.2035.3.3.90.4010.01.10.301.0011.2036.3.3.90.40
10.01.10.301.0011.2036.3.3.90.4010.01.10.301.0011.2037.3.3.90.4010.01.10.301.0011.2037.3.3.90.40
10.01.10.304.0011.2042.3.3.90.4010.01.10.304.0011.2042.3.3.90.4010.01.10.305.0011.2043.3.3.90.40
10.01.10.305.0011.2043.3.3.90.4006.01.08.244.0007.2017.3.3.90.40

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizaa prestar o serviçodo objeto contratado com qualidadee pontualidade,
conformedispuser a OS - Ordem de Serviçoe como descrito no edital e anexos do processo administrativoque
embasa este instrumento, e como constar na proposta ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTE
possíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de responsabilidade
operacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, bem ainda as
situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este contrato, bem
como de outras concernentes e exigidas para a prestação do serviçodo objeto deste contratado, conformecondições
para apresentaçãoda proposta de preço ofertadapela CONTRATADA.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiada prestação do serviçopelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte)
dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refereaos reparoscomuns.
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6.4.2 - Quando a prestação de serviço envolvero fornecimento de materiais, além do prazo mínimo referido, a
CONTRATADAgaranteos prazos constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior não for
pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à
prestação dos serviços, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras
condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da execução
ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,com atribuições para aferir os serviços executados e o cumprimento integral das condições
pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou
correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasna cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse
público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos aditivos,
em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - Quandoa prestação de serviço for executada de forma contínuae imprescindívelpara a Administração
CONTRATANTE,poderáo contrato, com a devidajustificativa, ser prorrogadonas condições previstasnos incisos II
ou IV, do referidoart. 57, conformeo caso.

8.1.2 - Havendoprorrogaçãocontratual conformedisposto no item anterior, no interesse da Administração, o valordo
contrato poderáser revisto, após completar 12 (doze) meses de execução, observando-seo índice da repactuação
pelo INPC/IBGEacumuladono períodoou por outro que venhaa substitui-lo.

8.1.3 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
de até 25% (vintee cinco por cento) conformeo interesse do CONTRATANTE.

8.1.4 - Havendomodificação na execução do contrato para atender o disposto no item anterior e o aumento ou
diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.5 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na forma
legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também de
demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos imprevisíveisou
previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem
álea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno art. 78,
em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conformedispõe o art. 79,
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ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativada rescisão contratual será levadaa CONTRATADA,atravésde notificação administrativae
garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.4 - Além das referidashipóteses, poderáo CONTRATANTErescindir o presente contrato, independentementede
qualquerprocedimentojudicial ou pagamentode indenização, com motivaçãode falência, concordata, dissolução ou
insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do interesse
público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente, sujeita-se
à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei regentedeste contrato e outras normas que regem a
Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na entregado que foi
requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçoquandohouvera execução em desconformidadecom
a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do Departamento
Financeiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinadapelo CONTRATANTE,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimentoda respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderáaplicar a suspensão da CONTRATADAem participar de
futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTEdeclarara idoneidadeda CONTRATADApara contratar com a Administração
Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes
legais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Contratante Contratada
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Visto: 

Testemunhas 
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0079/2022    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 29

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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ANEXO 1 A - RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - COMPUTADORES E IMPRESSORAS  

LOTE 01 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO 
 

Setor Sub-Setor Computador(es) Impressora(s) Modelo Impressora Notebooks Tablets 

Posto de Saúde 

Recepção Covid 2 1 ProXpress M4070FR 1 0 

Consultório Médico 
Covid 0 0 - 0 0 

Vigilância 4 2 HP Pro m127/Samsung m2020 0 0 

Secretária de Saúde 3 1 Samsung ML 2010 0 0 

Assistente Social 1 0 - 0 0 

Nutricionista 1 0 - 0 0 

Psicologia 1 0 - 0 0 

Farmácia 3 2 Samsung M3375FD/HP 1102w 0 0 

PSF Pouso Alto 

Recepção 1 0 - 0 0 

Sala dos Agentes 3 1 Ricoh Aficio SP3510 0 6 

Enfermeira 1 0 - 0 0 

Sala de Coleta 2 1 Samsung M2020 0 0 

Pré-Consulta 1 1 Samsung M2020 0 0 

Consultório Médico 1 0 - 0 0 

Consultório 
Ginecologista 1 0 - 0 0 

Odontologia 1 0 - 0 0 

PSF Capivari 
Recepção 2 2 

Samsung M3375fd/Samsung 
M2020 0 0 

Sala dos Agentes 3 0 - 0 6 

Consultório Médico 1 0 - 0 0 

Secretaria de 
Educação 

Secretária 2 1 HP InkTank 416 1 0 

Nutricionista 1 1 Brother 8070 0 0 

Supervisor 1 1 Epson L220 0 0 

Escola CEMEI Escola 2 1 HP InkTank 5822 0 0 

Escola Capivari 

Diretoria 1 1 HP Smart Tank 517 0 0 

Secretaria 1 0 - 2 0 

Sala de AEE 2 1 Epson TX620FWD 0 0 

Sala de Informática 9 0 - 0 0 

Escola Pouso Alto 

Diretoria 1 1 Epson L220 0 0 

Sala dos 
Professores 2 1 HP InkTank 416 5 0 

Sala de Informática 9 0 - 0 0 

Sala de Recursos 4 3 
Samsung 2851/Samsung 
1610/Epson L380 3 0 

Escola Sengó 
Sala dos 
Professores 2 1 Epson L220 1 0 

Escola Ribeirão 
Sala dos 
Professores 2 2 HP InkTank 5822/Brother 8065 1 0 

CRAS 

Recepção 1 0 - 0 0 

Coordenação 1 0 - 0 0 

Bolsa Família 1 1 Epson L575 1 0 
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Equipe Técnica 2 0 - 0 0 

Sala de Informática 5 0 - 0 0 

Conselhor Tutelar 

Recepção 2 0 - 0 0 

Coordenação 3 0 - 0 0 

Secretaria de 
Esporte Recepção 1 1 HP Pro MFP 127 0 0 

Pátio/Garagem 

Guarita/Recepção 1 0 - 0 0 

Fundo 1 0 - 0 0 

Prefeitura 

Tributos 4 0 - 0 0 

Assistente Social 1 1 HP Pro MFP 127 0 0 

Gabinete 2 1 HP InkTank 416 1 0 

Jurídico 1 0 - 1 0 

Compras/Licitação 3 0 - 0 0 

Tesouraria 1 1 HP Pro MFP 127 0 0 

Recursos Humanos 1 1 Epson LX-350 0 0 

Contabilidade 3 0 - 0 0 

Servidores 2 0 - 0 0 

Cultura 1 0 - 0 0 

Meio Ambiente 1 0 - 0 0 

Agricultura 1 0 - 0 0 

Emater 2 1 Samsung M3375FD 1 0 

Almoxarifado 1 0 - 0 0 

Siat 1 1 HP 1020 0 0 

Sub-Prefeitura 
Capivari 

Recepção 1 1 Elgin M6550W 0 0 

Administração 1 0 - 0 0 

 Soma Total de Itens 
116 34  18 12 

 Computadores Impressoras  Notebooks Tablets 

 

Categoria Item Tecnológico 

 

 

 

 

Sistemas Operacionais 

Windows 7 Pro 

Windows 10 Pro 

Windows 2008 

Linux Ubuntu Server 

Linux Ubuntu Desktop 

 

 

Ferramentas de Escritório 

Microsoft Office 2010 

Microsoft Office 2013 

Microsoft Office 2019 

LibreOffice 
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Correio Eletrônico 
 

Microsoft Outook 

Ferramentas de 
Monitoramento 

Zabbix 

 
 
 
 

Ferramentas de 
Segurança 

Kaspersky Cloud 

Malwarebytes 

AdwCleaner 

Combofix 

Junkware removal tool 

rKill 

 
 

Banco de Dados 
 

MySQL Server 

PostgreSQL 

Firebird  

 
Ferramentas de Backup 

Cobian Backup 

Microsoft backup tool 

Ferramentas Livres 
Diversas 

PHP 

Apache 

Notebooks e Desktops Fabricantes diversos 

 
Servidores 

Servidor ERP Prefeitura 

Servidor Saúde 

 
Networking 

Switch HP 

 
Wireless 

 
Access point D-link, TP-link 
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ANEXO 1 B - RELAÇÃO DOS SISTEMAS PÚBLICOS - LOTE 02 

 
Setores Usuários Sistemas Públicos de Informação Órgãos Responsáveis pelo 

Desenvolvimento dos Sistemas, bem como 
Recebimento e/ ou Disponibilização dos 

Arquivos, Dados e/ ou Informações 

Gabinete, 
Convênios 

- CAGEC (Cadastro de Convenentes do Estado de 
Minas Gerais); 
 
 
- SGI (Sistema de Gestão de Identidades do TCE-
MG); 
 
-  e-Certidão (Emissão Eletrônica de Certidões); 
 
- e-TCE (Processo Eletrônico do TCE-MG); 
 

- Superintendência Central de Convênios do 
Estado de Minas Gerais; 
 
 
- Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais;  
 
 
- Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais; 
 
 
- Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais; 
 
 

Cadastro e 
Tributação 

- Simples Nacional (Acesso aos Entes Federados 
da Receita Federal); 
 
- Sisobra-Pref (Sistema de Gerenciamento de Obras 
do INSS); 
 
- Portal Receitas 
 

- Receita Federal do Brasil; 
 
 
 
- Instituto Nacional do Seguro Social do 
Ministério da Previdência Social; 
 
- Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais 

Contabilidade - Siconfi (Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro do Tesouro 
Nacional); 
 
- Siops (Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Saúde do Ministério da Saúde); 
 
- Siope (Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação do Ministério da Educação); 
 
- Sigpc (Sistema de Gestão de Prestação de Contas 
do FNDE); 
 
- MSC (Matriz de Saldos Contábeis); 
 
 
- DCTF (Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais); 
 
- Sicom 
 
- EFD-Reinf 

- Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda; 
 
 
- Ministério da Saúde; 
 
 
 
- Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação do Ministério da Educação; 
 
 
 
- Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação do Ministério da Educação; 
 
- Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda; 
 
- Receita Federal do Brasil; 
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- Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais 
 
- Receita Federal do Brasil 

Recursos 
Humanos 

- Sefip (Sistema Empresa de Recolhimento do 
FGTS e Informações à Previdência Social do INSS); 
 
- Conectividade ICP (Canal eletrônico de envio das 
informações do SEFIP); 
 
- eSocial; 
 
- RAIS (Relação Anual de Informações Socias do 
Ministério do Trabalho e Emprego); 
 
- DIRF (Declaração do Imposto de Renda retido na 
Fonte da Receita Federal do Brasil); 
 
- CAPMG (Cadastro de Agentes Públicos do Estado 
e dos Municipios de Minas Gerais); 

- Caixa Econômica Federal; 
 
 
 
 
- Caixa Econômica Federal; 
 
 
 
- Receita Federal do Brasil; 
 
 
- Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
 
 
- Receita Federal do Brasil; 
 
 
 
- Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais; 
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Secretaria de 
Saúde 

- Geicom (Sistema Gerenciador de Indicadores, 
Compromissos e Metas da Secretaria de Saúde do 
Estado de Minas Gerais); 
 
- SigRes (Sistema de Gerenciamento de 
Resoluções Estaduais de Saúde); 
 
- CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde do Ministério da Saúde); 
 
- CadsusWeb (Cartão Nacional de Saúde); 
 
- SIA, BPA e FPO  

- Secretaria do Estado da Saúde de Minas 
Gerais; 
 
 
 
- Secretaria do Estado da Saúde de Minas 
Gerais; 
 
 
- Ministério da Saúde; 
 
 
- Ministério da Saúde; 
 
 
- Ministério da Saúde. 

Posto de Saúde  - Sinan (Sistema de Informação de Agravos e 
Notificações do Ministério da Saúde); 
 
- SI-PNI (Sistema de Informação do Programa 
Nacional de Imunização do Ministério da Saúde); 
 
- Sispncd (Sistema de Informação do Programa 
Nacional de Controle da Dengue) 
 
- LIRAa/ LIA ( Sistema de  
Levantamento Rápido de Índices para Aedes 
aegypti 

 

- Ministério da Saúde; 
 
 
 
- Ministério da Saúde; 
 
 
 
- Ministério da Saúde; 
 
 
 
- Ministério da Saúde. 

Escolas 
Municipais 

- Linux Educacional (Multiterminal) - Ministério da Educação. 

 
 

 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/liraa-lia/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/liraa-lia/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/liraa-lia/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/liraa-lia/
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